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ANEXO I 

 

PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL  

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

 

O presente plano tem como objetivo, nortear a execução de atividades objeto dos contratos 

de limpeza e conservação, adequando-as às ações de gestão ambiental implantadas ou em vias 

de implantação na UFPE, através da Diretoria de Gestão Ambiental (DGA) da Superintendência 

de Infraestrutura (SINFRA). 

1. Resíduos Sólidos 
 

O gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos centros acadêmicos e administrativos 
que compõem a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), envolve diretamente as contra-
tadas para execução de serviços de limpeza e conservação. O seu adequado manejo envolve 
atividades que compõem as rotinas dos serviços contratados, bem como a capacitação de pes-
soal envolvido.  

As recomendações foram baseadas na Lei nº 12.305 (BRASIL, 2010), que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como o Decreto nº 5940 (BRASIL, 2006), que 
instituiu a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) apresenta os procedimentos a 
serem adotados com o intuito de reduzir na fonte a sua geração, definir as etapas de coleta nas 
instalações da UFPE, encaminhamento dos resíduos para o armazenamento temporário, doação 
dos resíduos recicláveis para associações de catadores através de termo de compromisso e 
posterior encaminhamento para empresas de reciclagem, além de tratamento e destinação final 
adequada aos resíduos não recicláveis.  

2. Classificação dos Resíduos e Recomendações 
 

2.1.  Resíduos Não Recicláveis (Rejeitos). 
 
Os resíduos não recicláveis são os materiais que, por alguma limitação em sua 

composição ou pela dificuldade de processamento e/ou comercialização, não apresentam 

viabilidade para reciclagem. Os resíduos não recicláveis devem ser descartados em coletores 
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com símbolo indicativo de descarte de não recicláveis. Os coletores/lixeiras devem apresentar 

sacos na cor preta que facilitam a identificação do tipo de resíduos acondicionado. 

A equipe de limpeza é responsável pelo abastecimento dos coletores de rejeitos com 

sacos pretos, coleta diária e armazenamento nos abrigos temporários, possibilitando a coleta 

externa.  

Recomendações para minimização da geração e controle do desperdício:  

• Utilizar materiais duráveis;  

• Repensar hábitos de consumo evitando a geração desnecessária de resíduos sólidos;  

• Evitar a utilização de embalagens ou produtos não recicláveis.  
 
2.2 . Resíduos Recicláveis. 

 
Os resíduos recicláveis são todos aqueles que tem a possibilidade de serem novamente 

inseridos nas cadeias produtivas através da sua comercialização com empresas recicladoras. 

A equipe de limpeza é responsável pelo abastecimento dos coletores de resíduos 

recicláveis com sacos azuis, coleta diária e armazenamento nos abrigos temporários ou pontos 

de coleta, possibilitando a coleta externa.  

Papel e Papelão 

Os resíduos de papéis e papelões recicláveis devem ser depositados em coletores 

específicos distribuídos nas áreas externas, salas ou circulações dos centros acadêmicos e 

administrativos que compõem os Campi da UFPE. Os coletores para recicláveis devem ser 

abastecidos com sacos na cor azul para facilitar a identificação do tipo de resíduo acondicionado.  

Será necessário promover a sensibilização quanto ao descarte correto de papéis e papelões, e 

o controle do desperdício.  

Os resíduos de papel proveniente de documentos sigilosos podem ser encaminhados para coleta 

seletiva ou triturados caso haja disponibilidade de trituradores, sempre obedecendo orientação 

dos respectivos responsáveis. 

Quanto aos papelões, quando não for possível serem colocados em coletores devem ser 

enviados para os abrigos temporários imediatamente após o descarte. 

Recomendações para minimização da geração e controle do desperdício:  

• Usar frente e verso nas impressões e cópias de documentos, imprimindo somente o 
necessário;  

• Aproveitar os papéis para rascunho, reutilizando o verso das folhas. Os rascunhos com 
dados pessoais de funcionários devem ser triturados;  
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• Dar preferência ao uso da comunicação eletrônica. Utilizar a intranet para comunicados 
internos.  
 

Plástico  

Os resíduos de plástico devem ser depositados em coletores específicos distribuídos nas 

áreas externas, salas ou circulações dos centros acadêmicos e administrativos que compõem os 

Campi da UFPE. Os coletores para recicláveis devem apresentar sacos na cor azul para facilitar 

a identificação do tipo de resíduo acondicionado. 

Os plásticos não recicláveis podem ser descartados nos coletores que apresentarem a indicação 

de não recicláveis. 

Será necessário promover a sensibilização quanto ao descarte correto de plásticos e o 

controle do desperdício.  

Recomendações para minimização da geração e controle do desperdício:  

• Estimular o uso de caneca ou garrafa individual, evitando a utilização de copos 
descartáveis. 

• Usar copos e xícaras de vidro ou porcelana para servir água e café para os visitantes ou 
em reuniões;  

• Caso seja inevitável o uso de copos descartáveis, o uso de informativos para adoção de 
somente um copo durante o dia pode ser uma alternativa para redução do consumo. 
  

Metal e Vidro 

Os resíduos de metal e vidro devem ser depositados em coletores específicos 

distribuídos nas áreas externas, salas ou circulações dos centros acadêmicos e administrativos 

que compõem os Campi da UFPE. Os coletores para recicláveis devem apresentar sacos na cor 

azul para facilitar a identificação do tipo de resíduo acondicionado.  

Os metais não recicláveis podem ser descartados nos coletores que apresentarem a indicação 

de não recicláveis. 

Os vidros devem ter manuseio cuidadoso, evitando acidentes.  

Vidraria contaminada com produtos químicos ou material infectante deve ter descarte 

específico como resíduos químico ou infectante. 

Será necessário promover a sensibilização dos frequentadores dos Campi quanto ao 

descarte correto de metais e vidros, além do controle do desperdício.  

 

 



 
 
  
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

Av. Prof. Luiz Freire s/n Cidade Universitária - Recife – PE CEP: 50670-420 

Fone: (81) 2126-8076 – e-mail: dga.s.infra@ufpe.br 

 

2.3 Biomassa Residual 
 

A biomassa residual é constituída de resíduos vegetais provenientes das atividades de 

limpeza manual e mecânica de áreas externas ajardinadas ou não, além de poda e manutenção 

de jardins, como também de restos alimentares e óleo de fritura gerados nas unidades 

alimentares ou disponibilizados nos pontos de coleta dos Campi da UFPE. 

Esses resíduos são recicláveis com possibilidade de utilização como matéria prima em 

pátios de compostagem e para geração de energia, biogás ou biodiesel. Devem ser 

acondicionados em pontos de coleta específicos definidos nos Campi da UFPE, nas áreas 

comuns abertas ou próximo aos abrigos temporários dos centros acadêmicos e administrativos 

institucionais, disponibilizados para coleta diária ou programada. 

A equipe de limpeza é responsável pelo transporte acondicionamento da biomassa,  

possibilitando a coleta externa.  

Será necessário promover a sensibilização dos funcionários das empresas contratadas 

quanto ao descarte correto da biomassa residual e controle do desperdício.  

2.4. Resíduos Perigosos 

 Os resíduos perigosos são provenientes das atividades acadêmicas, laboratoriais e de 

pesquisa, além de administrativas da UFPE. Coletores específicos para cada tipo de resíduos 

perigosos gerado estão disponíveis nas instalações de seus Campi. 

Resíduos perigosos gerados: 

• Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) ou infectantes. 

• Resíduos Químicos. 

• Pilhas e Baterias. 

• Lâmpadas Inservíveis. 

• Medicamentos. 

• Toners e cartuchos de impressora. 
 
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), por meio da RDC 306/04, 

juntamente com o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), através da lei 358/05, define 
como resíduos de serviços de saúde (RSS), todo aquele gerado por prestadores de assistência 
médica, odontológica, laboratorial, farmacêutica e instituições de ensino e pesquisa médica, 
relacionados tanto à população humana quanto veterinária que, possuindo potencial de risco, 
em função da presença de materiais biológicos, sejam capazes de causar infecção; produtos 
químicos perigosos (entre eles os farmacêuticos, devido alto grau de agentes mutagênicos e 
reativos, os tóxicos, corrosivos, inflamáveis, genotóxicos, os quimioterápicos entre outros); 
objetos perfuro-cortantes efetivos e potencialmente contaminados. 
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A equipe de limpeza é responsável pelo abastecimento de coletores para resíduos 

infectantes, com sacos brancos leitosos, transporte e acondicionamento, em casas coletoras 

específicas, possibilitando a coleta externa.  

Também será responsável pelo suporte operacional necessário à coleta dos demais tipos de 

resíduos perigosos gerados. 

Será necessário promover a sensibilização quanto ao descarte ambientalmente correto de 

resíduos perigosos.  

2.5 Resíduos Eletroeletrônicos e de Mobiliário. 
 

Os resíduos eletroeletrônicos e de mobiliário são constituídos de bens móveis inservíveis 

acumulados nas dependências da UFPE sem possibilidade de reutilização. 

Após avaliados pela Diretoria de Gestão de bens e Serviços (DGBS) da PROGEST e 

declarados resíduos, deverão ser acondicionados e organizados em área específica de cada 

unidade administrativa ou acadêmica da UFPE, avaliados pela DGA/SINFRA e classificados como 

recicláveis ou não recicláveis (rejeitos). 

A equipe de limpeza é responsável pela segregação orientada, possibilitando posterior 

coleta, transporte e destinação final adequadas de acordo com a sua classificação. 

Será necessário treinamento para a equipe designada para tais serviços bem como a 

utilização constante de equipamentos de proteção individual ou coletiva. 

 

3 Manejo dos Resíduos Gerados 
 

Na UFPE são gerados diversos tipos de resíduos que devem ser acondicionados, 

coletados, armazenados temporariamente, transportados e destinados adequadamente de 

acordo com a legislação vigente.  

Todo manejo de resíduos sólidos, perigosos ou não, deve ser realizado com a utilização 

rigorosa de equipamentos de proteção individuais ou coletiva (EPIs ou EPCs), conforme laudo 

técnico de insalubridade para licitações, expedido pelo Serviço de Engenharia e Segurança no 

Trabalho (SEST). 

Os procedimentos para acondicionamento, coleta, armazenamento temporário, 

transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos gerados, definidos pela DGA, 

devem seguir as etapas descritas abaixo: 

3.1. Acondicionamento  

O acondicionamento dos resíduos sólidos será efetuado em coletores compatíveis com 

o tipo e a quantidade de resíduos gerados e serve para preparar os resíduos para a coleta de 
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forma adequada, além de minimizar o impacto visual e olfativo, evitar acidentes e a proliferação 

de vetores.  

Resíduos eletroeletrônicos e de mobiliário, terão acondicionamento em área específica 

de cada unidade administrativa e acadêmica designada pelo seu responsável, para tal finalidade. 

Para facilitar a separação dos resíduos e posterior encaminhamento dos mesmos para 

reciclagem/tratamento e destinação final, a DGA, com participação da Comissão de Coleta 

Seletiva, estabeleceu identificações diferentes, para materiais recicláveis, não recicláveis 

(rejeitos) e infectantes ou biológicos (resíduos perigosos):  

• Coletores azuis revestidos com sacos azuis para resíduos recicláveis. 

• Coletores cinza revestidos com sacos pretos para resíduos não recicláveis (rejeitos). 

• Coletores marrons revestidos com sacos marrons para resíduos orgânicos gerados nas 
copas das unidades administrativas ou acadêmicas (biomassa residual). 

• Pontos de coleta com identificação própria para biomassa residual de origem vegetal. 

• Coletores brancos revestidos com sacos brancos leitosos dotados de identificação para 
resíduos infectantes.  

• Coletores brancos revestidos com sacos brancos leitosos, identificados, para 
medicamentos vencidos ou que precisem de descarte. 

• Coletores específicos identificados, para pilhas e baterias. 

• Coletores específicos identificados, para toners e cartuchos de impressoras. 

• Coletores específicos para lâmpadas inservíveis, na cor laranja, devidamente 
identificados. 

• Pontos específicos em cada unidade geradora, de acondicionamento para coleta de 
resíduos eletroeletrônicos e de mobiliário. 
 

3.2 Coleta  
 

A coleta consiste no recolhimento diário dos resíduos no ponto de acondicionamento e 

removidos, mediante transporte adequado, para abrigos temporários vinculados aos centros 

acadêmicos e administrativos da UFPE. 

As coletas serão realizadas por uma equipe de serventes de limpeza, treinados e designados 

para tal função.  

A coleta resíduos de serviços de saúde (RSS) ou infectantes, será realizada em carros coletores 

na cor branca, devidamente identificados. 

A coleta dos resíduos recicláveis será realizada em carros coletores azuis dotados de 

identificação própria para coleta seletiva. 

As coletas dos demais resíduos perigosos, eletroeletrônicos e de mobiliário, terão agendamento 

específico com os encarregados de cada setor e serão realizadas com o auxílio dos serventes 

de limpeza designados para tal função. 
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Toda coleta de resíduos sólidos, perigosos ou não, deve ser realizado com a utilização 

rigorosa de equipamentos de proteção individuais ou coletiva (EPIs ou EPCs), conforme laudo 

técnico de insalubridade para licitações, expedido pelo Serviço de Engenharia e Segurança no 

Trabalho (SEST). 

3.3 Armazenamento Temporário  

O armazenamento temporário é a contenção temporária dos resíduos em área específica 

com a finalidade de aguardar o transporte ou coleta externa.  

Os centros acadêmicos e administrativos da UFPE, bem como as áreas externas, devem 

ser dotados de abrigos temporários ou pontos de armazenamento, adequados aos diversos tipos 

de resíduos gerados em suas atividades. Nos abrigos temporários os resíduos coletados na fase 

interna, aguardam a coleta externa e transporte. 

Todos os encarregados e serventes de limpeza envolvidos, deverão ser informados e 

receber treinamento adequado a este procedimento. 

3.4 Transporte  
 

O transporte dos resíduos armazenados nos abrigos temporários ou pontos de 

acondicionamento específicos, será realizado por veículos da Superintendência de 

Infraestrutura/UFPE, para ponto central de confinamento de resíduos. 

3.5 Armazenamento e Destinação Final 

No ponto central de confinamento, os resíduos devem ser segregados por serventes de 

limpeza disponibilizados e treinados para tal finalidade e armazenados para aguardar coleta de 

destinação final ambientalmente adequada.  

Os resíduos recicláveis serão coletados por Cooperativa de Catadores, previamente 

selecionadas por edital público conforme recomendações do Decreto nº 5.940/2006, conforme 

termo de compromisso firmado. 

As cooperativas ou associações de catadores de materiais recicláveis tem a catação como única 

fonte de renda e não possuem fins lucrativos. Devem possuir infraestrutura para realizar a 

triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados e apresentar o sistema de rateio 

entre os associados e cooperados. Os resíduos recicláveis devem ter como destinação final as 

empresas recicladoras entrando novamente como matéria prima na cadeia produtiva. 

 A biomassa residual deverá ser disponibilizada no pátio de compostagem da UFPE, 

sendo utilizada como matéria prima para produção de composta (adubo) e no Galpão da BERSO, 

Biorrefinaria de Resíduos Sólidos Orgânicos, situado em terreno anexo ao Departamento de 
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Energia Nuclear para ser utilizada como matéria prima para geração de energia, biogás ou 

biodiesel. 

Os resíduos não recicláveis devem ser armazenados em caçambas ou compactadores 

disponíveis para tal finalidade e posteriormente transportados para aterro sanitário, por veículos 

adequados, pertencentes a empresa especializada contratada.  

Os resíduos Perigosos gerados são coletados e tem destinação final ambientalmente 

adequada através de contratação de empresas especializadas em tratamento e destinação final 

ou sistemas de logística reversa. 

Todos os resíduos disponibilizados para destinação final devem ser pesados ou 

contados/registrados e ter os valores informados à Diretoria de Gestão Ambiental (DGA) da 

Superintendência de Infraestrutura (SINFRA), nas periodicidades abaixo definidas: 

• Resíduos Recicláveis – Semanalmente. 

• Resíduos não recicláveis (rejeitos) – Diariamente. 

• Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) ou infectantes – Diariamente. 

• Resíduos químicos – Em cada coleta agendada. 

• Pilhas e baterias – Em cada coleta agendada. 

• Lâmpadas Inservíveis – Contadas em cada coleta. 

• Toners e cartuchos de impressora – Em cada coleta agendada. 

• Biomassa residual (vegetal ou orgânica) – Diariamente. 

• Óleo de fritura – Em cada coleta agendada. 

• Eletroeletrônicos e de mobiliário – Em cada coleta agendada. 
 

4 Programa de Redução na Fonte 
 

Educação ambiental e sensibilização da comunidade universitária e funcionários das 

empresas contratadas são processos fundamentais para o sucesso da Gestão Ambiental 

institucional. O funcionamento correto de todo o planejamento depende dos atores envolvidos e 

cumprimento das responsabilidades assumidas.  

Ações indispensáveis de responsabilidade da contratante:  

• Divulgação do PGRS a todos os técnicos administrativos, professores, alunos e 
funcionários de empresas contratadas, através de programas de informação e educação 
ambiental;  

• Treinamento continuo para equipes envolvidas, terceirizadas ou não, no manejo dos 
resíduos sólidos gerados na UFPE;  

• Construção ou recuperação das instalações de armazenamento temporário dos 
resíduos;  

• Aquisição de equipamentos necessários para a gestão dos resíduos gerados nas 
atividades administrativas e acadêmicas da UFPE, recicláveis ou não recicláveis;  

• Ações de educação ambiental e sensibilização sobre o manejo dos resíduos gerados, 
redução da geração e legislação ambiental;  
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• Orientação no uso de equipamentos de proteção individuais ou coletivos (EPIs e EPCs) 
através do SEST/UFPE;  

• Acompanhamento das ações de gestão ambiental e monitoramento constante dos 
indicadores referentes ao PGRS para identificação de pontos a serem melhorados, pela 
DGA/SINFRA  
 
Como exemplo, podemos utilizar os indicadores abaixo:  

• Minimização dos impactos ambientais;  

• Conscientização e sensibilização em relação às questões ambientais;  

• Redução do número de acidentes de trabalho no manejo dos resíduos sólidos;  

• Redução dos custos de manejo dos resíduos sólidos;  

• Aproveitamento para reciclagem de 100% dos resíduos recicláveis gerados, incluindo 
biomassa residual;  

• Geração de renda com a Coleta Seletiva Solidária.  

• Percentual de tratamento e destinação final ambientalmente adequada de todos os 
resíduos perigosos gerados na UFPE. 
 

5. Responsabilidade da Contratada com relação a Gestão Ambiental 

 É de responsabilidade da contratada, manter o estabelecido neste Plano de Gestão 

Ambiental para serviços de limpeza e conservação, no tocante ao manejo dos resíduos 

gerados na UFPE e disponibilização de pessoal treinado para exercer tais atividades. 

. 

 

 

 

 


